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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ E A EMPRESA 

MTESLA ENGENHARIA LTDA - ME PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA AVALIAÇÃO E EMISSÃO DE LAUDOS 

TÉCNICOS DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE 

TREMEMBÉ. 

 

CONTRATO Nº 75 /2017. 
VALOR: R$ 64.205,37.  
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias. 
PROCESSO INTERNO N° 279/17  
CONVITE Nº 01/2017 

DAS PARTES 

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

TREMEMBÉ, com sede na Rua 7 de Setembro nº 701, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 46.638.714/0001-20, 

neste ato, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcelo Vaqueli, brasileiro, casado, portador da cédula 

de identidade RG n° 18.044.364-1-SSP/SP e inscrito no CPF nº 103.921.948-99, doravante simplesmente 

denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa MTESLA ENGENHARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ 

sob nº 17.478.260/0001-70 e com Inscrição Estadual nº 688.210.321.111, estabelecida na Rua Alfredo Jorge 

Pulinho Portugal nº 101, Novo Horizonte, no município de Taubaté, estado de São Paulo, neste ato, 

representada por seu proprietário, Sr. Enis Augusto Mastromano, portador da cédula de identidade RG nº 

30.728.431-1 e inscrito no CPF sob nº 281.121.898-03, residente e domiciliado no mesmo endereço, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, em conformidade com os dispositivos pertinentes da Lei Federal nº 

8.666/93 de 21/06/93 e alterações posteriores, da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais 

aplicáveis, inclusive subsidiariamente os princípios gerais de Direito, têm  entre si, justo e contratado o 

seguinte: 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços, por parte da CONTRATADA à CONTRATANTE 

de avaliação das instalações elétricas de baixa tensão dos prédios públicos no município de Tremembé, 

conforme o instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado e seus anexos, bem como a 

respectiva proposta elaborada e apresentada pela CONTRATADA, datada de 05/07/2017, os quais ficam 

fazendo parte integrante deste contrato, sempre atendendo aos interesses e às determinações da 

CONTRATANTE com relação às quantidades e aos prazos. 

1.2. A critério exclusivo da CONTRATANTE, o objeto do presente contrato poderá sofrer supressões, ou 

acréscimos, de até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades acima ajustadas, mantidas as condições 

comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento. Reduções maiores do que 25% (vinte e cinco por cento) 

somente serão aceitas se decorrentes de acordo celebrado entre as partes. 

 

CLÁUSULA 2ª - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Os serviços serão executados sob a forma de execução indireta no regime de empreitada por preço 

global nas condições nesta avença estabelecidas, fornecendo a CONTRATADA mão-de-obra, equipamentos, 

materiais, uniformes, acessórios e tudo o mais que for necessário ao pleno desenvolvimento dos trabalhos, em 

volumes e quantidades compatíveis para a conclusão do objeto contratado, dentro do prazo neste instrumento 

fixado. 

2.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente às especificações contidas no 

Memorial Descritivo, Planilha de Preços e às disposições constantes da respectiva Ordem de Serviço.  

 

CLÁUSULA 3ª - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O preço total ajustado para o presente contrato é de R$ 64.205,37 (SESSENTA E QUATRO MIL DUZENTOS E 

CINCO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), correspondentes à execução dos serviços descritos na cláusula 1ª, 

sendo que este valor será pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, mediante medições dos serviços 
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efetivamente executados, em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da respectiva nota fiscal já devidamente 

aprovada pela Secretaria solicitante, e acompanhada dos comprovantes de regularidade de FGTS e INSS. 

3.2. Nos preços apresentados acham-se computados e diluídos todos os ônus decorrentes de despesas diretas 

e indiretas, mão-de-obra, maquinários, equipamentos, acessórios, encargos fiscais e sociais, e todas as 

despesas necessárias para a consecução dos serviços, mesmo que não tenham sido apontadas expressamente 

pela CONTRATANTE. 

3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da respectiva nota fiscal referente 

aos serviços executados, com indicação do número do empenho, devidamente conferida e aprovada pelo Setor 

requisitante, acompanhada dos seguintes comprovantes: 

  a) comprovante de pagamento dos empregados que executaram os serviços; 

  b) guia do recolhimento dos encargos sociais (INSS, FGTS e GFIP, se for o caso), incidentes sobre o 

pagamento; 

  c) guia de recolhimento de ISSQN – Imposto sobre serviço de qualquer natureza; 

  d) Guia de recolhimento da A.R.T. relativo ao serviço executado. 

  3.3.1. O cumprimento desta obrigação é essencial para o recebimento parcial ou total do contrato e 

pagamento dos serviços prestados e executados a que se refere a Nota fiscal apresentada. 

3.4. Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria de Finanças – Setor de Tesouraria, mediante crédito em 

conta indicada pela Contratada.  

3.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, 

quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva do objeto executado. 

3.6. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços 

cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. 

3.7. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as devidas 

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 3.3 deste item 3 começará a fluir a partir da data de 

apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções.  

3.8. Caso a CONTRATADA tenha sido multada por infração contratual, os pagamentos serão suspensos até que 

a multa seja paga ou relevada. 

 

CLÁUSULA 4ª - DOS REAJUSTES 

4.1. Não haverá reajuste de qualquer natureza e os preços não serão objeto de atualização financeira por via 

de aplicação de qualquer índice de correção em atendimento ao que dispõe a Lei Federal nº 8880, de 27 de 

maio de 1994, ressalvada a possibilidade de celebração de termo aditivo, sempre que juridicamente exigido ou 

cabível, com o objetivo de se proceder às adequações que se tenham por necessárias, observando-se o 

disposto no artigo 65 da Lei de Licitações e Contratos. 

 

CLÁUSULA 5ª - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E INÍCIO DE EXECUÇÃO. 

5.1. O prazo de vigência deste contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, após o recebimento pela 

CONTRATADA, da Ordem de Serviço que será emitida pela Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos. 

5.1.1. No ato da assinatura do contrato, a Contratada deverá retirar no Setor de Licitações, a 

Autorização de Compras. 

5.1.2. A Ordem de Serviço será expedida pela Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da respectiva Autorização de 

fornecimento. 
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5.2. A execução dos serviços deverá ser iniciada no primeiro dia útil seguinte ao recebimento da Ordem de 

Serviço expedida pela CONTRATANTE nos termos do item 2.2. da cláusula 2ª deste Contrato. 

5.3. É vedada a subcontratação total do Objeto deste contrato. 

5.4. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que couber, as disposições 

contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

5.5. Na hipótese da não-aceitação dos serviços a CONTRATANTE registrará o fato, sem prejuízo da aplicação da 

penalidade cabível, indicando as razões da não – aceitação. 

5.6. Atendidas todas as exigências do item anterior, a CONTRATADA deverá solicitar novamente o recebimento 

da obra, e, estando conforme, a Secretaria responsável emitirá o Termo de Recebimento Provisório. 

5.7. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado e assinado pela Secretaria de Obras Públicas e Serviços 

Urbanos no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de emissão do Termo de 

Recebimento Provisório, desde que corrigidos eventuais defeitos surgidos neste período. 

 5.7.1. Para a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, a CONTRATADA deverá solicitar através de 

processo interno a ser aberto na Prefeitura Municipal junto ao Setor de Protocolo, situado na Rua 7 de 

Setembro nº 701, no horário compreendido entre 8h00 e 12h00 e das 13h00 às 17h00. 

 

CLÁUSULA 6ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação do exercício de 2017, reservadas 

na seguinte Unidade: 380 06.04.04.122.0131.2.131.339039.01.110000. 

 

CLÁUSULA 7ª - DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. Fica reconhecido à CONTRATADA o direito ao equilíbrio econômico-financeiro deste contrato e à 

CONTRATANTE os consignados na Lei e no presente contrato. 

7.2. O controle dos serviços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 8.666/93, respondendo cada uma delas pelas conseqüências de sua 

inexecução total ou parcial. 

7.3. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua vontade ou dolo na execução do contrato não diminuindo ou excluindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE ou de outro órgão interessado. 

7.4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 7.4.1. Assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços, correndo por sua própria 

conta todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, licenças, alvarás e outras despesas 

concernentes à execução dos serviços.  

7.4.2. Executar todos os serviços, nas condições estipuladas na proposta e estabelecidas neste 

instrumento, atendendo aos requisitos estabelecidos no Edital e na proposta. 

7.4.2.1. Em caso de impedimento do profissional, seja qual for o motivo, a licitante vencedora 

providenciará sua imediata substituição. 

7.4.2.2. É vedado à Contratada subcontratar, no todo ou em parte, os serviços a ela 

adjudicados. 

7.4.2.3. É expressamente proibido à Contratada alocar empregados, na Prefeitura Municipal, 

para outras atividades que constituam desvio de função das atividades para as quais está sendo contratada. 

7.4.2.4. Cabe à Contratada providenciar todos os equipamentos necessários ao 

desenvolvimento dos trabalhos dos fiscais (computadores, impressoras, máquinas fotográficas, suprimentos de 

escritório, mobiliário, veículo, equipamentos de proteção e segurança). Todos os equipamentos de propriedade 

da Contratada que porventura possam vir a ser utilizados devem ser identificados de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade da Prefeitura de Tremembé. 

7.5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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7.5.1. Fornecer todas as informações necessárias à prestação dos serviços em questão, quando as 

possuir;  

 7.5.2. Prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada a respeito do Projeto 

Básico;  

 7.5.3. Comunicar formalmente à Contratada quaisquer falhas ocorridas;   

 7.5.4. Permitir o acesso dos profissionais da Contratada ao local onde os serviços serão prestados;  

 7.5.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, anotando em registro próprio as ocorrências 

acaso verificadas, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;  

 7.5.6. Efetuar os pagamentos nas condições e nos prazos constantes deste instrumento;  

 7.5.7. Zelar para que, durante a vigência do contrato, a Contratada cumpra as obrigações assumidas, 

bem como sejam mantidas as condições exigidas para a contratação.  

 

CLAUSULA 8ª - DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO  

8.1. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a 

Prefeitura reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, 

podendo para isso: 

a) ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da Contratada que estiver sem 

uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 

b) examinar a Carteira Profissional ou outro instrumento legal dos empregados alocados a seu serviço para 

comprovar o vínculo profissional; 

8.2. A fiscalização Prefeitura terá livre acesso aos locais de trabalho da mão-de-obra contratada;  

8.3. A Prefeitura não permitirá que a mão-de-obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas;  

8.4. A SOPSU acompanhará e fiscalizará os serviços da Contratada, visando o fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, através de responsável indicado na forma do Art. 67 da Lei 8.666/93, o qual, em nome da 

Instituição, poderá adotar as medidas necessárias para tal finalidade, cabendo-lhe: 

I – solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter junto a SOPSU, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento dos serviços;  

II – documentar as ocorrências havidas em formulários de ocorrências, firmado juntamente com o preposto da 

Contratada;  

III – fiscalizar o cumprimento dos encargos sociais e obrigações trabalhistas pela Contratada, no que se refere à 

execução do Contrato; 

IV – anotar e assinar as visitas de fiscalização; 

V – o responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços na Instituição poderá determinar que a 

Contratada estabeleça controles que julgar necessários e reservará local para fixação do quadro de horário de 

trabalho dos seus empregados, cabendo à SOPSU o acompanhamento e fiscalização geral;  

VI – emitir pareceres em todos os atos da SOPSU relativos à execução do contrato, em especial a aplicação de 

sanções e alterações do contrato. 

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que 

compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da 

qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) a satisfação do público usuário. 
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8.6. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo quanto às 

obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 

instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993 e suas posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA 9ª - DAS PENALIDADES CABIVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 

9.1. No caso de não cumprimento satisfatório das cláusulas deste Contrato caberá, em conjunto ou 

separadamente, as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão dos pagamentos; 

d) rescisão contratual e, 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo 

não superior a 02 (dois) anos e, 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município, que será 

concedida sempre que o fornecedor ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo da sanção com base no item anterior. 

 9.1.1. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, multa e 

impedimento de contratar com o Município, e de 10 (dez) dias na hipótese de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.2. A aplicação de multas, ou de outras penalidades, deverá obedecer ao seguinte procedimento: 

I - deverá o representante da CONTRATANTE responsável pela execução deste Contrato, elaborar Comunicado 

de Infração, o qual deverá: 

a) descrever a infração observada, indicando todos os elementos necessários para identificá-la e individualizá-

la, e 

b) indicar o dispositivo legal, regulamentar ou contratual violado. 

II - o Comunicado de Infração será autuado em apenso ao processo administrativo referente a este Contrato e, 

imediatamente, submetido a Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos a quem está subordinado o 

representante da CONTRATANTE comunicante; 

III - por despacho, deverá a Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos receber ou arquivar o expediente 

de Comunicado de Infração; 

IV - no caso de o receber, deverá, também, determinar que seja a CONTRATADA notificada para, em até cinco 

dias úteis, exercer o seu amplo direito à defesa e ao contraditório (conf. artigo 5º, inciso LV, da Constituição 

Federal); 

V - deverá acompanhar a notificação cópia do Comunicado de Infração e do despacho que o recebeu, além de, 

obrigatoriamente, nela constar que "no caso de não ser oferecida defesa no prazo fixado, presumir-se-ão 

verdadeiros e aceitos os termos do Comunicado de Infração"; 

VI - recebida a defesa, que deverá estar acompanhada de todos os documentos que a CONTRATADA julgar 

oportunos para a sua defesa, a Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos a apreciará, deferindo as 

provas que forem solicitadas e que por ela forem consideradas pertinentes; 

VII - caso tenham sido deferidas provas, serão estas produzidas à custa da CONTRATADA; 

VIII - após a instrução, ou não havendo esta, ou ainda, no caso de não ser oferecida defesa, elaborará a 

Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos despacho/manifestação, onde concluirá pela aplicação da 

pena ou pela improcedência da imputação feita pelo Comunicado de Infração; 

IX - se a decisão for pela aplicação da pena, será a CONTRATADA disto notificada para, em três dias úteis, 

efetuar o pagamento da multa ou, querendo, requerer reconsideração do despacho; 
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X - a partir do próprio dia da notificação mencionada no inciso anterior iniciar-se-á a suspensão de 

pagamentos, independentemente da interposição ou não de recurso administrativo; 

XI - havendo requerimento de reconsideração do despacho, serão os autos novamente remetidos a Secretaria 

de Obras Públicas e Serviços Urbanos, que o opinará pelo acolhimento ou não do pedido e, em seguida, serão 

eles remetidos ao Chefe do Executivo, para reforma ou manutenção da decisão anterior; 

XII - decidindo-se pela manutenção, será a CONTRATADA notificada para, em dois dias úteis, efetuar o 

pagamento da multa; 

XIII - caso a CONTRATADA não efetue o pagamento da multa no prazo assinalado, será a multa descontada de 

qualquer eventual pagamento a ser realizado, cessando, para esta hipótese, a suspensão de pagamentos 

mencionada no inciso X; 

XIV - não havendo pagamentos a serem realizados, será a multa inscrita na Dívida Ativa, para cobrança 

executiva. 

9.3. Os prazos mencionados nesta cláusula terão o seu início no dia útil seguinte ao do recebimento da 

notificação. 

9.4. A aplicação das penalidades previstas neste contrato não prejudicará a aplicação de outras penas previstas 

na lei ou em regulamento, especialmente a de rescisão do contrato, bem como a responsabilidade 

administrativa, cível ou criminal que no caso couber. 

 

CLÁUSULA 10ª - DOS CASOS DE RESCISÃO 

10.1. A exclusivo critério da CONTRATANTE, o contrato poderá ser rescindido de "pleno jure", entre outros, nos 

seguintes casos: 

I - os previstos na cláusula 8ª; 

II - não início dos serviços dentro de dez dias, contados do dia seguinte ao do recebimento de ordem de 

serviço, prazo este já integrante do prazo total de execução; 

III - lentidão no ritmo da execução dos serviços. 

IV - interrupção do serviço por mais de trinta dias; 

V - execução dos serviços por meio de terceiros, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 

VI - infração ou reincidência de infração a qualquer cláusula do contrato, se a rescisão for julgada conveniente 

pela CONTRATANTE; 

VII - nas hipóteses previstas pelo artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93; 

VIII - ocorrência de fatos considerados como suficientes para caracterizar, a juízo da CONTRATANTE, a rescisão, 

e  

IX - outros, previstos em lei ou por regulamento. 

10.2. As rescisões administrativas serão sempre motivadas formalmente nos autos do processo administrativo 

referente a este contrato e deverá ser processado, no que couber, de acordo com o procedimento descrito no 

item 9.3. 

10.3. O disposto no item anterior não se aplica nos casos em que a infração contratual se der por motivo de 

força maior ou caso fortuito plenamente justificado e aceito pela CONTRATANTE. 

 10.3.1. A justificação do motivo de força maior ou de caso fortuito será efetuada administrativamente, 

em autos em apenso ao processo referente à execução deste contrato. 

 10.3.2. A juízo do representante da CONTRATANTE, ou de outra autoridade competente, o contrato 

poderá ser suspenso até apreciação definitiva da justificação mencionada no item  10.3.1. 

 

CLÁUSULA 11ª - DOS DIREITOS DA CONTRATANTE NOS CASOS DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA  

11.1. A CONTRATADA concorda e reconhece expressamente os direitos da CONTRATANTE, consignados neste 

instrumento, na lei ou em regulamento, no caso de rescisão administrativa deste contrato na forma prevista no 

Artigo 77 Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93. 
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CLÁUSULA 12ª - DOS ADITAMENTOS CONTRATUAIS 

12.1. Caso sejam imprescindíveis serviços não previstos neste contrato, poderão estes ser efetuados mediante 

autorização da CONTRATANTE e aditamento a este contrato. 

12.2. Os aditamentos contratuais deverão respeitar o limite fixado pelo Artigo 65 parágrafo 1º da Lei Federal nº 

8.666/93 de 21/06/93. 

12.3. Será admitida a celebração de termo aditivo, entre as partes contratantes, sempre que juridicamente 

exigido ou cabível, com o objetivo de se proceder as adequações que se fizerem necessárias, em face de 

eventuais alterações na legislação federal que regulamenta a matéria, especialmente no que se refere a 

questão de eventual reajuste. 

 

CLÁUSULA 13ª - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

13.1. É obrigação da CONTRATADA demonstrar junto ao Setor de Licitações e à Secretaria de Finanças - Setor 

de Tesouraria da CONTRATANTE, durante a duração do contrato, que mantém as mesmas condições de 

habilitação, principalmente quanto a encargos previdenciários, que demonstrou na fase de habilitação da 

licitação. 

13.2. Caberá à CONTRATANTE exigir a demonstração, mês a mês, da situação regular junto ao INSS e com 

relação ao FGTS.  

 

CLÁUSULA 14ª - DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tremembé, Estado de São Paulo, para dirimir questões oriundas deste 

contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA 15ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A CONTRATADA se obriga à execução integral dos serviços objeto deste contrato, pelo preço e nas 

condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos 

ou serviços não previstos em sua proposta quer seja por erro ou omissão. 

15.2. Não será permitida a execução dos serviços contratados sem que a Prefeitura Municipal emita, 

previamente, o respectivo PEDIDO DE COMPRA. 

15.3. Correrão por conta exclusivas da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura 

devidos, em decorrência deste contrato. 

15.4. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do presente contrato, prevalecerão as 

condições e exigências do Edital que fica fazendo parte integrante deste instrumento. 

15.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou 

prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade dada à fiscalização ou ao acompanhamento pela 

CONTRATANTE. 

E, por estarem assim concordes, firmam o presente instrumento para que as cláusulas aqui avençadas 

produzam os seus jurídicos e legais efeitos.  Lido e achado conforme, assinam este instrumento, em 05 (cinco) 

vias. 

Estância Turística de Tremembé, 02 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

 

MARCELO VAQUELI  ENIS AUGUSTO MASTROMANO 

PREFEITO MUNICIPAL  MTESLA ENGENHARIA LTDA - ME 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE TREMEMBÉ 

 

CONTRATADA: MTESLA ENGENHARIA LTDA - ME 

 

CONTRATO N° 75 /2017 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA AVALIAÇÃO E 
EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS NO 
MUNICÍPIO DE TREMEMBÉ. 
 

ADVOGADO(S): MARCO ANTONIO QUEIROZ MOREIRA 

                              MEIRE XAVIER SIMÃO 

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes 

do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos 

por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e 

sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo,serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos 

interessados. 

Estância Turística de Tremembé, 02 de agosto de 2017. 

 

CONTRATANTE 

NOME E CARGO: Marcelo Vaqueli/ Prefeito Municipal 
E-MAIL INSTITUCIONAL: gabinete@tremembe.sp.gov.br                                                                                                                 
E-MAIL PESSOAL: marcelo@vaqueli.com.br 
 

 

 

ASSINATURA:__________________________________________________________________ 

 

 

CONTRATADA 

NOME E CARGO: Enis Augusto Mastromano/Proprietário 

E-MAIL INSTITUCIONAL: contato@mtesla.com.br 

E-MAIL PESSOAL: enis.mastromano@mtesla.com.br 

 

 

 

ASSINATURA:__________________________________________________________________ 

 


